CAMARA DOS DEPUTADOS
Deputada Perpétua Almeida

COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N°8035, DE 2010, DO PODER EXECUTIVO, QUE “APROVA O
PLANO NACIONAL DEEDUCACAO PARA O DECENIO 2011-2020 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS” — PL8035/10.

PROJETO DE LEI N° 8035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de
Educacédo para o decénio 2011-
2020 e da outras providéncias.

Emenda n2 /2011
(Da Sra. Perpétua Almeida)

Substitua-se a Estratégia 1.4 do PL 8.035, de 2010, pela seguinte
redacao:

Estratégia 1.4: Estabelecer critérios de qualidade para que as creches
possam receber certificado de entidade beneficiente de assisténcia social na
educacdo, assegurando a gratuidade de matricula.

JUSTIFICACAO

Assegurar a qualidade do ensino — conforme apontam o art. 206,
inciso VIl da Constituicdo Federal/1988, assim como o art. 2°, inciso IV e a
Meta 7 do PL n® 8.035/2010 —, demanda a utilizacdo de critérios que a
garantam. Se a concessdo de certificado de entidade beneficiente de
assisténcia social na educacdo se faz necessaria para que o Estado possa
garantir o total atendimento da demanda por creche, € fundamental pré-
estabelecer esses critérios e submeter a certificacdo a sua analise e
cumprimento.
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